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FUNDAÇÁO 

Ata da Assembleia Geral Ordinária da FUNDAÇÃO DIÓGENES QUARESMA 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mÁs de janeiro do ano de dois mil e vinte quatro (2024), às 

doze (12h) horas, na Rua Santos Dumont, N 560, Sala 1, Bairro Centro, CEP: 64.260-000, 
Piripiri-Pl, os sócios da Fundação Diógenes Quaresma, devidamente convocados por 
chamada direta, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária para deliberar na forma do 
Estatuto Social e conforme o seguinte edital: EDITAL DE CONVOCAÇÃo DE ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA. icam convocados todos os associados para Assembleia Gerai Ordináría 

da FUNDAÇÃO DIÓGENES QUARESMA, a ser realizada no dia 29 (vinte e nove) do mês de 

Janeiro do ano de dois mil e vinte quatro (2024), às doze (1Zh) horas primeira convocaçãoe 

12h30 em segunda covocação, na Rua Santos Dumont. Ne 560, Sala 1, Bairro Centro, CEP: 
64.Z60-000, Pir1piri-P. PAUTA. 1- Prestaç�o de contas; 2-Eleição da diretoria para e 
quadriênio: 2024 2028. 3- Mudança de endereço; 4. Extinção do Projeto "lnstituto 
Condeeiro" e renúncia dos socios; 5- Alterações Estatutárias. Agradecendo a presença de 

todos, a presidente convocou para secretariar'a reunião a senhora Emanuelle Teles de 

Andrade e passa imediatamente apresentar a pauta: 1- Aprovação da prestação de contas. 
A presidente explicou aos presenres que a Fundação estava inativa e que a partir de agora 

terá intenção de retomar as a tividades desta Fundação movimentando-a, portanto, a 

prestação de contas ada gestão atual encontra-se sem movimento. Depois da explicação, 
colccou em votação a aprovaç�o que foi feita pur unacimidade. 2- Eleição e posse da 
diretoria para o quadriânio: 2024 - 2028. Fo! apreseNuda a chapa com a seguinte 

sompos1ç�o: CONSELHO CURADOR Presidente Jorge lvan Teles de Sousa CPF. 
297.462.305-20, Menbros - Gilvan Teles de Sousa- CPF: 348.220.203-53, Gilrana Celia Teles 

de Sousa- CPF. 412.052.513-91. DIRETORIA EXECUTIVA - Presidente - Cláudia Martins CostY 

Trles.CPE: 421051.613-91, Vice-presidente- Ana Kallynne Martins Costa- CPF: 0SS.034.053 
07. Tesoureirg- josé Ribamar Martins- CPF: 105.750.063-15, Secrotária- Emanuelle Teles de 

Andrade- CPr; 079.919.123-02, CcONSELHO FISCAL - Titulares: Mara Erinelda Teles de 
Sousa- CPF: 199.802.563-20, lus� Arimatéa de Melo Rodrigues- CPF, 077.290 143-00, Karia 
Silva Santos- CPF: 051i.695 963-83. Suplente: Pedro Teles da Costae Sousa- CPF: 

039.947.963-50. Fci feità a votaç�o e a chapa foi eleita por unanimidade, tomando posse em 
seguiaa. 3- Mudança de endereço- de: Rua Coronel Antônio Coelho, NÝ 710, Bairro Centro, 
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capacitaç�o e treinamento para melhoria das condições de vida da população. XII -
Incentivar a geração de trabalho e renda através do estimulo ao cooperativismo e 
associativismo. XU Apoiar e fortalecer o sistema de produção familiar com ênfase na 

perspectiva agroecológica, na economia solidária, no incentivo a adoção de práticas e 
tecnologias alternativas de convivência com a diversidade dos biomas. XIV - Implementar 
politicas de assist�ncia técnica e extensão rural que possibilitem consolidar as linhas de 
atuação da Fundação; entende-se por assistência técnica e extensão rural os serviços de 
educação não formal, de caråter continuado, no meio rural que promovem processos de 

gestão, produção, beneficiamentoer comercialização das atividades e dos serviços 
agropecuårios e não agropecuários, inclusive das atividades agroextrativistas, florestais e 
artesanais. XV -Fortalecero desenvolvimento sustentável territorial a partir de assessoria, 

de apoio às iniciativas de desenvolvímento 'e cooperação de atores locais, lideranças 
comunitárias, empresariais e governamentais. XVI -Elaborar planos de desenvolvimento nas 

áreas de competência da Fundação. XVIl- Conceber, assessorar e implementar projetos de 

manejo e preservaç�o dos recursos naturais e de educação ambiental. XVI -Contribuir para 
melhor destinação e utilizaç�o dos residuos sólidos como forma de minimizar seus impactos 
no meio ambiente e de gerar renda. XX - Concebet, assessorar e implementar projetos na 
área de habitação, com ênfase para as habitações de interesse social, além de planejamento 
urbano, acessibilidade, mobilidade e regularização fundiäria. XX - Propiciar a modernização 
administrativa da gestão poblica e privada pela capacitação, treinamento e aprimoramento 

dos servidores, agentes e profissionais. XXI -Elaborar, supervisionar e avaliar a execução de 
programas e projetos em parceria com órgãos governamentais, organizações do setor 
privado e instituições nacionais e internacionais. XXIl - Celebrar e intermediar entre 

entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras através de contratos, convenios ou 

doaçöes, objetivando o desenvolvimento ou a transferéncia de processos, equipamentos 
tecnológicos ou cientificos, bem como todas aquelas que garantam as finalidades previstas 
neste Estatuto. XXIlI - Produzir, divulgar e comerciallzar estudos e pesquisas relacionados 

com as atividades atinentes à Fundação. XXIV - Estimular, formar e assessorar a criação de 

redes e consórcios no âmbito das politicas públicas. XXV- Desenvolver e apoiar projetos de 

fomento às comunidades originárias, indigenas e quilombolas. XXVI Desenvolver e apoiar 

projeto de fomento a preservação do meio ambiente e desenvolvimento sustentável e/ou 

Rua Santuos Dumont, nf560, #airra Centro, Sula 1. Piripiri-Pl, CEP: 64260-000 
Emaik fundacaodiogenesr@gmailcom -Site: www.fiandacaodiogenesquaresa.combr 

VLNTIA 

Mana Salae 
sasha 

Sousa 
MoraA: 

" Oficiak&bstituta 

Seryenta 
Ertraihdal do 1e 

Ohcio de 
Prio 

Fls. 154 

DESEGURANCA COM BR 

SÉRIE FB O64710 



ervent
ia 

Extru
tial 

do
 

19° Ohcio 
de

 
Piripir

 Harna 
Salete

daste Sousa MorILs
 

.Oficj
ayhsti

tuta 
-

Em
ail:

 

fu
nd

ac
ao

dio
ze

ne
sq

@
gn

ail
.co

m
- Site

: 

ww
w.

fu
nd

ac
ao

di
og

en
es

qu
ar

es
m

a.c
om

br
 

Rua 

Sa
nto

s 

Du
mo

nt,
 

n°5
60

, 

Ba
irro

 

Ce
ntr

o, Sal
a 1,

 
Pi

rn
pin

-P
i, 

CEP
: 

64
26

0-
00

0 

a 
Di

ret
or

ja 

Ex
ec

uti
va

 e o 
Co

ns
elh

o 

Fis
cal

 e 
co

nv
oc

ar em
 

10
 

dia
s 

nov
a 

ele
iç¯

o, D
A

 

DI
RE

TO
RI

A Ex
ecu

tiv
a; ll E

m
 

caso
 de

 
de

sv
irt

ua
m

en
to

 dos 

ob
jet

ivo
s 

e 
fin

ali
da

de
s da

 
Fu

nd
aç

ão
, 

de
sti

tui
r fun

da
ção

 

seja
m 

ati
ng

ido
s 

e 
re

sp
eit

ad
os

; 

Av
all

ar 

as
 

çon
tas

 

pr
es

tad
as

 

pela
 

Di
ret

ori
a po

den
do

 ser 
ree

lei
to.

 São 

fun
çõe

s do
 

Co
nse

lho
 

Cu
ra

do
r:I

Ze
lar

 

para
 que os

 
ob

jet
ivo

s da
 

Cu
rad

or será
 

for
ma

do
 por 

3 
cid

ad
ão

s 

ne
ce

ss
ar

ia
m

en
te

 

pr
es

idi
do

 por um
 

soc
io 

fu
nd

ad
or

, 

de
 4 

(qu
atr

o) ano
s, 

po
den

do
 ser 

ree
lei

tos
. D

O
 

CO
NS

EL
Ho

 

cU
RA

DO
R. Art.

 10
 

- 0 
Co

nse
lho

 Di
ret

or
ia 

Ex
ec

uti
va

 e do
 

Co
ns

elh
o 

Fis
cal

 

ser
ão

 

ele
ito

s em
 

As
se

m
bl

eia
 

Ge
ral

, 

par
a um

 

pe
rio

do
 Es
tat

uto
 e da

 
Lei.

 

Pa
rág

raf
o 

qu
art

o O
s 

int
eg

ran
tes

 dos 

car
go

s do
 

Co
nse

lho
 

Cu
rad

or,
 da

 

res
po

nd
em

 
su

bs
id

iar
íam

en
te pel
as 

ob
rig

aç
õe

s da
 

Fu
nd

açã
o 

ex
erc

ida
s com 

ob
se

rv
ân

cia
 ao

 ond
e 

ex
erc

e sua
s 

ati
vi

da
de

s. 

Pa
rág

raf
o 

ter
ce

iro
. O

s 

me
mb

ros
 da

 

ad
m

in
ist

ra
çã

o não 

es
pe

cíf
ico

s, 

re
sp

ei
ta

do
s, em

 

am
b0

s O
S 

ca
so

s, os
 

va
lor

es
 

pr
ati

ca
do

s pel
o 

me
rca

do
 na

 
reg

ião
 

Pa
rág

raf
o 

seg
un

do
. 

A
 

Fu
nd

açã
o 

re
m

un
er

ar
å seu
s 

me
mb

ros
 que lhe 

pre
ste

m 

ser
viç

os
 

Co
ns

elh
o 

Cu
rad

or 

e no
 

Co
ns

elh
o 

Fis
cal

, os
 

me
mb

ros
 não 

rec
eb

erã
o 

qu
alq

ue
r 

re
m

un
er

aç
ão

. pri
me

iro
. N

o 

ex
erc

ici
o 

de
sta

s 

fun
çõ

es de
 

ad
m

in
ist

ra
çã

o da
 

Fu
nd

aç
ão

, na
 

Di
ret

ori
a, n

o 

Cu
rad

or;
 I| -

Co
ns

elh
o 

Fis
cal

; Ill 

Di
ret

or
ia 

Ex
ec

ut
iv

a;e
 V

-
As

so
cia

do
s 

Té
cn

ico
s. 

Pa
rág

raf
o 

D
A

 

DI
OG

EN
ES

 
UA

RE
SM

Á 
FU

ND
AÇ

AO
 

AD
MI

NI
ST

RA
CÇ

ÁO
, Art
. 98-

A
 

Fu
nd

aç
ão

 

ter
å 

a 
seg

uin
te 

es
tru

tur
a 

fun
cio

na
l: 

I -
Co

ns
elh

o 

a 
órg

ão
s do

 
set

or 

pú
bli

co
 O

u 
in

sti
tu

iç
õe

s 

pr
iva

da
s que 

atu
em

 em
 

áre
as 

afi
ns.

 

CA
P0T

UL
O I| -

se
rv

iço
s 

in
te

rm
ed

iá
rlo

s de
 

apo
io e/o
u 

co
ns

ul
to

ria
 a 

ou
tra

s 

or
ga

ni
za

çõ
es

 

sem fins
 

luc
rat

ivO
S 

e açõ
es,

 por me
io da

 
do

aç
ão

 de
 

rec
ur

so
s 

fis
ico

s, 

hu
ma

no
s 

e 
fin

an
ce

iro
s, ou

 
pr

es
taç

ão
 de

 mei
o da

 
ela

bo
raç

ão
 

e/o
u 

ex
ec

uç
ão

 

dir
eta

 e 
in

di
re

ta de
 

pr
oje

tos
, 

pro
gra

ma
s ou

 
pla

no
s de

 

gê
ne

ro
, 

op
ção

 

sex
ua

l ou
 

rel
igi

ão
. 

Pa
rá

gr
af

o 

úni
co -A

 

Fu
nd

aç
ão

 

ex
erc

e sua
s 

ati
vi

da
de

s por 

ec
on

om
ici

da
de

 e da
 

efi
ciê

nc
ia 

e 
não far
á 

qu
alq

ue
r 

dis
cri

m
ina

çã
o de

 
raç

a, 

etn
ia, 

ge
raç

ão
, 

a 
Fu

nd
açã

o 

ob
se

rv
ará

 os
 

pri
nc

ípi
os

 da
 

leg
ali

da
de

, 

im
pe

sso
ali

da
de

, 

mo
ral

ida
de

, 

pu
bli

cid
ad

e, 

su
bs

id
ia

ria
m

en
te

 
pel

as 
ob

rig
aç

õe
s 

so
cia

is.
 

Art
. 89- N

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 de

 
sua

s 

ati
vi

da
de

s, 

sóc
ios

 com 

dir
eit

o 

a 
vo

to.
 

Art
. 79

 

O
s 

me
mb

ros
 da

 

Fu
nd

aç
ão

 não 

re
sp

on
de

m
 

não 

po
de

råo
 

vo
tar

 por 

pr
oc

ur
aç

ão
, 

pa
ssa

da
 

in
di

vi
du

alm
en

te o
u 

co
let

iv
am

en
te 

a um
 

dos 

ob
ed

iên
cia

 a 
este

 

Es
tat

ut
oe

 

de
lib

er
aç

õe
s da

 
Fu

nd
aç

ão
. Art. 69

 
- O
s 

soc
ios

 

com 

dir
eit

o 

a 
vot

o 

ma
nte

nh
am

 em
 

dias
 as

 

co
nt

rib
ui

çõ
es

 
es

tip
ula

da
s pela

 

As
se

mb
lei

a 

Ge
ral 

e 
que 

ten
ha

m fie
l 

pr
ee

nc
him

en
to 

de
 

for
mu

lár
io 

pró
pri

o, 

e 
que

, 

seja
m 

ap
ro

va
do

s pela
 

Di
ret

ori
a da

 
Fu

nd
aç

ão
, 

e 

São 

co
ns

ide
rad

os
 

sóc
ios

 

tod
os 

aq
ue

les
 

que
, sem 

im
pe

dim
en

tos
 

leg
ais

, 
me

dia
nte

 o
 de

 
qu

est
õe

s 

cli
má

tic
as.

 Art.
 49

 
- A

 
du

raç
ão

 da
 

Fu
nd

açã
o 

é 

por 
tem

po 

ind
ete

rm
ina

do
. Art.

 59
 



Livro No 16 
Data 28/02/2024 

REPOBLIOA FEDERATNA DO BRASL 

PIRIPIRI - PIAUÍ 

Serventia Extrajudicial do 1° Oficio de Piripiri 
Oficiala Interina - Geórgia de Brito Medeiros 

Email: Serventiapiripiri@gmail.com 

REGISTRO 1186 

ADD) FUNDAÇÃo 
DIOGENES QUAKESNA 

EXECUTIVA. Art. 11-A Diretoria será composta dos seguintes cargos: I - Presidente; Il-Vice 

Presidente; Ill - Tesoureiro; IV Secretário. Art. 12 Serão atribuições do Presidente: I -

Representar ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente a Fundação, podendo 

delegar poderes a outros diretores; I| - Presidir as reuniões da Diretoria; II|- Exercer a 

supervisão sobre todas as atividades da Fundação; V -Contratar empregados para a 

Fundação, bem como liçenciar, advertir, suspender e dispensar os referidos empregados; V -

Exercer e coordenar as ações da Diretorla, praticando todos os atos administrativos; VI - Agir 

conforme Ihe parecer mais convenientee com bom senso nos casos imprevistos e de caráter 

urgente; VIl Elaborar o relatório anual; VIll - Convocar o Conselho Fiscal e a Assembleia 

Geral Ordinåria; IX - Isoladamente ou em conjunto com o Tesoureiro, assinar cheques e 

demais documentos que envolva responsabilidade para a Fundação; X - Assinar convênios 
com outras instituições do Município, Estado e da União, oficiais ou não, no sentido de 

alocar recursos para a execução dos trabalhos desenvolvidos pela Fundação; XI - Prestar 

contas da administração ao Conselho Curador. Art. 13 - Compete ao Vice-Presidente 

substituiro Presidente nos seus impedimentos e ausências e auxiliá-lo no exercicio de suas 

funções. Art. 14 - Compete ao Tesoureiro: I Organizar e dirigir todos os serviços da 

Tesouraria; Il - Escriturar os livros e apresentar balancetes anuais à Diretoria; Ill Assinar, 

com o Presidente, o Balanço Geral e demonstração de contas da Receita e Despesa que 

farão parte do relatório anual; IV Conjuntamente, com o Presidente, assinar cheques e 
demais documentos que envolvam responsabilidade para a Fundação; V - Guardar os bens e 

valores pertencentes à Fundação; VI - Receber e efetuar pagamentos, mediante autorização 

do Presidente; VIl - Elaborar o Balanço Anual e os Balancetes Mensals; Vll -Depositar na 

conta bancária, com a máxima brevidade, todos os valores recebidos, conservando em seu 

poder o necessário para as despesas miúdas de pronto pagamento; IX - Ajudar no relatório 

anual da Diretoria, X - Exercer outras atribuições de sua competência por solicitação do 
Presidente. Art. 15 Compete ao secretårio: I - Registrar em ata todas as reuniðes da 

Diretoria; I1 - Elaborar e responder correspondènçias; ll - Manter os livros e registros da 

Fundação organizados. DO CONSELHO FISCAL. Art. 16 -0 Conselho Fiscal compor-se-å de 3 

(três) membros efetivos e 1 (um) suplente. Art. 17 -0 Consellho Fiscal tem a competencia 

de:1- Fiscalizar a gestão econômico-financeira da Fundação, exarminar suas contas, balanços 

e documentos, e emitir parecer que será encaminhado ao Conselho Curador; I| - Emitir 
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parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou aquisição de bens e direitos, para 
deliberaç�o do Conselho Curador. Art. 18 - Não poderão ser eleitos para os cargos de 

diretoria da entidade os sócios que exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto aos 
örgãos do Poder Público. DOS ASSOCIADOS TÉCNICOS. Art. 19 - Definição: Os Associados 

Técnicos são membros desta Fundaç�o que possuem formação e experiência técnica em 
áreas relacionadas aos objetivos e propósitos desta entidade, conforme estabelecido no 
Artigo 3e do presente Estatuto, não podendo votar e serem votados nas Assembleias Gerais, 
a critério da Diretoria podem ser remunerados por sua participação em projetos especificos 

desenvolvidos por esta Fundação. Art. 20 - Requisitos para Associação Técnica - Para ser 

elegível como Associado Técníco, o interessado deverá cumprir os seguintes requisitos: a. 
Possuir comprovada formação técnica ou profissional nas áreas pertinentes. b. Demonstrar 
experiência prática relevante nas áreas de atuação da Fundação. c. Concordar com os 
principios, valores e objetivos da Fundação, conforme estabelecido neste Estatuto. Art. 21 
Direitos e Deveres dos Associados Técnicos a. Direitos:|-Participar de eventos técnicos, 
palestras e atividades especificas promovidas pela Fundação. il - Acesso a recursos técnicos 
disponibilizados pela Fundação. ll -Participação nas decisões relacionadas a assuntos 
técnicos, conforme estabelecido neste Estatuto. IV Coordenar projetos en sua área de 
atuação. b. Deveres: ICumprir com as obrigações financeiras estipuladas para os 
associados. Il-Contribuir ativamente para o avanço técnico e cientifico relacionado aos 
objetivos da Fundaão. lIl - Respeitar e promover os principios éticos e profissionais da 
Fundação. Art. 22-Piocesso de Admiss�o e Manutençáo -a) O processo de admissão como 
Associado Técnico será conduzido conforme os procedimentos estabelecidos pela diretoria. 
b) A manutenção do status de Associado Técnico estå sujeita ao cumprimento continuo dos 
requisitos e deveres estabelecidos neste Estatuto, c) Ter ficha de inscrição homologada por 
membro do Conselho de Administração ou Diretoria. Art. 23 Exclusão ou Suspensão - A 
exclusão ou suspensão de um Associado Técnico pode ocorrer a pedido do associado ou em 
casos de violação grave dos princípios éticos, não cumprimento dos deveres estatutários ou 
outros motivos estabelecidos pela diretoria, conforme procedimentos determinados neste 
Estatuto. CAPÍTULO il - DA ASSEMBLÉIA GERAL Art. 24 As Assembleias Gerais serão 
ordinárias, com reunião até 30 de abril de cada ano, para eleger o Conselho Curador, a 
Diretoria Executiva, quando for o caso, aprovar as suas contas, e eleger os membros do 
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Conselho Fiscal e deliberar sobre os inter�sses da Fundação, sempre por maioria absoluta 

dos presentes. Art. 25 - As Assembleias Gerai serão extraordinárias sempre que os 

interesses da Furndação exigirem o pronuncíamento dos sócios, por maioria absoluta dos 

Reforma de Estatuto; I| -
presentes, para fins previstos por lei e nos seguintes casOs: I 

Eleição de um noVo membro da Diretoria por renúncia do titular ou algum caso de extrema 

importáncia; IlI| - Extinção a Fundação. Art. 26 As Assembleias Gerais serão dirigidas pelo 

Presidente da Fundação que convidará um dos sócios presentes para servir de Secretário na 

composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia. CAPÍTULO V - Do 

PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS, Art. 27- O patrimônio da Fundação será constituido 

inicialmente pela doação inicial.. A Fundaç�o recebeu de seus.sócios oS seguintes itens: 

Doação em Diínheiro no valor de R$ 5.000,00 para reforma da sede e aquisição de diversos 

materiais e equipamentos; 01 Transmissor FM, marca Energia, avaliado em R$ 2.500,00; 01 

Antena FM, avaliado em RS 500,00: 01 Torre de metal com 30 Mt de Altura, avaliado em R$ 

700,00; 70 Cd's avaliado erm R$ 500,00; 02 mesas de som, avaliadas em R$ 700,00; 02 

microfones, avaliado em R$ 200,00, totalizando R$ 10.100,00. Art. 28 -As receitas são 
constitulidas por: 1- Doações em geral; lIl -Prestaç�o de serviços; lll -Contribuições mensais 
dos associados; IV - Subvenções; V -Legados; VI Auxilios; VIl Receitas financeiras de 
aplicações; vIll -Aluguéis. Parágrafo primeiro -As receitas poderão ser geradas a partir de 
acordos, convénios, contratos ou outros meios legais celebrados com pessoas fisica. juridicas 
de direito público ou privado, com ou sem fins lucrativos, nacionais ou internacionais, cujos 

objetivos sejam compativeis com os objetivos e finalidades da Fundação. Parágrafo segundo 
- Aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente no 

território nacional e na rnanutenção e no desenvolvimento de seu objetivo institucionais. 

Art. 29 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio liquido será 

transferido à outra pessoa juridica qualificada nos termos da Lei 13.019/14 que tenha o 

mesmo objetivo social, preferencialmente na circunscrição do Estado do Piauf. CAPÍTULOV 

DO EXERCíCio sOCIAL. Art. 30- O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 
31 de dezembro de cada ano, Art, 31 -No fim de cada exercicio soclal, a Diretoria fara 

elaborar, com base na escrituração contábil, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do 

Resultado do Superávit ou Déficit. Em caso de superávit, este deverá ser totalmente apllcado 
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seguintes normas: |- os principios fundamentais de contabilidadee as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; I a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstraçôes financeiras da entidade, incluindo as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, Colocando-os à disposição para o 
exame de qualquer cidad�o; Ill a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se foro caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de 
Parceria, conforme previsto em regulamento; IV - a prestação de contas de todos os 

recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo 
único do art. 70 da Constituição Federal. CAPÍTULO VI - DA LIQUIDAÇÃO. Art. 33 - A 
Fundação poder� ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em qualquer 
tempo, desde que seja convocada uma Assembleia Geral Extraordinåria para tal fim. Art. 34 
A Fundação poderá, também, ser extinta por determinação legal. Art. 35 - No caso de 
extinção, competirá à Assermbleia Geral Extraordinaria estabelecer o modo de liquidação e 

nomear o iquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período de 
liquidação, CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 36 - Os casos 

omissos ser�o resolvidos por maioria da Diretoria Executiva pelo voto aberto. Art. 37- Fica 
eleito o Foro da Comarca de Piripiri (Pi), como o competente para dirimir quaisquer duvidas 

porventura oriundas destas disposições estatutárias. Art. 38 - A responsabilidade e a 

orientação intelectual da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados h£ 
mais de 10 (dez) anos. Art. 39-0 quadro de pessoal serå constituido de, pelo menos, 2/3 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros. Art. 40 A entidade comunicarå o Ministerio 
Público sobre qualquer alteração emn seu Estatuto. As alterações foram postas em votação e 
foram aprovadas por todos os presentes, sendo o mesmo transcritoe consolidado nessa ata. 
Nada mais havendo a tratar os trabalhos foram encerrados, e eu- Emanueile Teles de 
Andrade, lavrei a presente Ata que após lida vai assinada por todos os presentes. 

Presidente 

DIOGENES QUAKISHA 

CONSELHO CURADOR 

Membro 
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